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MANTFESTAÇÃO DE APOrO
À DELTBERAÇÃo /vo 7 Do coNDECA

O CONDEL:Á - Conselfut Dstaclual dos Direikts cla ()riunçu e do Ádolesccnle, clurcurle o Enconlro

Estutluul - COI{DECÁ 1995 reolizaclo nos dia,ç I e 9 de dczentbro de 1995, rto Colégio Estcrcluul

('ualuno dc Cunrpos, Iluu Pire,s du Motu, 99, Áclinrução, S[io Puulo / fiP rlue conlou cotn o prcsenç'u

de 235 dalegodo,s dus regiõe,s, esatlhiclos clururte os Ertcorttros llegionui,ç CONDEL:Á 1995 -de
129 munic:í1tio,s do Eslqclo clc Sfut Poulo, represenlunlcs de Conl;elhos Municiltcri:; dos l)ircilrt,s

tlu (lriunç:ct c lo Adole:;cenlc, Conselho,s Tutelut"es, Fóruns Mutricipais e lióruns llcgiottcris d(
Daf c,stt &t:; Dit't:ilo,ç du ()riunçu e do ldolescenle, raltrcscttluttlc:s dc ot'gãos e scclvluriu.t rrttrtrit'i1ttri,r

e clo Estudo cle São Paulo e convidaclos, oprovou por urrottitttitlode, am plenciriu do

cliu 09/1 2/95 com u presença de I 5 I (cento e cinquanla e unt) elelegudos u seguinle ntoção, cujo

original enconlru-se nos urquivos do CONDECA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Diadema,

manifesta seu apoio à deliberação do CONDECA - Conselho Estadual dos

Direitos da CrianÇa e do Adolescente, de 22111l1995, relativo à suspensão da

implantação da Reorgan tzaçáo da Rede Estadual de Educação em 1 996, objetivando

ampliar a discussão com vários setores da sociedade civil, com os diferentes níveis

de governo e com vários Conselhos de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Diadema , 07 dezembro de 1995

seguern I I ossinaluras

Licio Gonzagu Lobo Jr. (prcsidente CMDCÁ); Ivo Cardoso tlo Silvo (conselheiro);

Ilelenice Ccryueira de Melo (conselheira); Marileni de Áraujo Forias (conselheiro);

Sortin Kruppu (consclheiro); Cristione Conqtitelli (conselheiro): Vanesss Oliveira Ferreira

(conselheira) ; mais 1 ossirtolurus
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DO' DINGIIO' DA CNIANçÀ
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MOÇÃO No 1

APOTO A DELIBERAÇAO N" 7 DO CONDECA

O (:ONDl,,('Á - Con,selho [!,staduul tlo,ç Direitos du CriunÇu e do ldolescenlc, dtrrunlt' r) litrcottlrtt

li:;tuduul - ('ONl)li('A 1995 reulizudrt nos diu,t I e 9 de dazantbro tla 1995, rro ('olégirt li,slmltrul

(lualuno dc ('uttt1to.s, Ilrur Pire.s tlu Motu, 99, ÁclintuçCto, São I'uulo / SI' qtte contt)tt Ltottt o l)t'a,\at\u
tte 235 clelegudo:; clas regiões, escolhiclo.s tlurctnle os Etrcontros Regionai,s CONDEC,4 1995 * clc

129 município,; clo Estaclo da São Pctulo, represenlunles cle L'onselhos Municilttri,s dtt,s Direilrt's

tlu (.'riurç:u a tlo Atlolascenle, Conselhos Tulelare,s, Fonrns Municipais e lióruns Rcgittrttri.ç dc

Dc.fb,su do:; Direitos tla Criunçu e do Áclole,scente, re1»esenlunlc,s de orgãos e scc'raluriu,s trrtilticilttri.s

a tlo li:;tutlo clc,São Ptrulo e cont,itlutlo,s, ilprovou lror u,rotritttitluile, arrt pletttit'iu drt

diu 09/ t 2/95 cottr u prcsanÇu cle t 5 t (cento e cincluurtttr c unt) dcle gudo.s u ,scl4trintc rttttç'ãtt, c:ttirt

originul enconlrcr-se nos arquivos cb CONDECA.

Considerando que, conforme determina o E.C.A. - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, também, de

acordo com a Deliberação CONDECA no 3, todo Plano e Programa relativo à infância e juventude das

Secretarias de Estado, tem que ser apresentado ao CONDECA para que seja apreciado e dado o respectivo

parecer.

Considerando que, o Projeto chamado de Reorganização da Rede Estadual, promovido pela Secretaria de

Educação desrespeitou as normas legais, não tendo sido encaminhado ao CONDECA, conforme Ata da

24" Assêmbleia Extraordinária do CONDECA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,

no dia 221 1 1 195 .

Considerando que, diante das ilegalidades no encaminhamento do projeto de Reorganização da Rede

pública, a 24" Assembleia Extraordinária do CONDECA deliberou pela suspensão da lmplantação do

referido projeto, objetivando ampla discussão com a sociedade e os Conselhos de Direito da Criança e do

Adolescente, e, colocar esta discussão na Pauta do Encontro Estadual coNDEcA 1995.

Considerando que, além da ilegalidade no encaminhamento do Projeto de Reorganizaçáo, que tem

provocado inúmeras açôes iudiciais, inclusive por parte da promotoria pública, também, é uma afronta à

democracia pela forma impositiva que foi encaminhado, relegando a sociedade, pais, alunos e profissionais

da educação a meros espectadores e comentaristas.

Diante de tudo que foi exposto, o Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Ourinhos, Decide Apoiar a Deliberação da 244 Assembleia Extraordinária do CONDECA, entendendo que

a medida tomada é a mais racional no momento, por aqueles que têm compromisso principalmente com

as crianças e adolescentes deste Estado e do Brasil.

1 
o Assembléia F.M.D.D.C.A

Ourinhos, 05 dezembro de 1995

stlguc,rt 5 ussittoíurus ilo Sccrctnriailo ll-uccutivo I?.M.D.D.C.Á
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MOÇÃO No 2

APOIO AO M.N.M.M.R.
MowueruTo NACIINAL DE Mexwos e Mextttas DE Rue

O CONDECA - Conselho Esladual clos Direitos cla ('rictnço e do Ádolescenle, clw"onle o Errcrtrtlrtt

Estutluul - (:OND\ CA t995 reulizudo nos diu,s I e 9 cle dezenrbro cle 1995, no Colégio Esludtrul

()uctttrro tle Cunrpos, Iluu Pires da Mota, 99, Áclintação, São Pctulo / SP que corrlott cottt u l)rescttç'o

cte 235 clclegutkt.s do,s regiões, escolhitlos eJururte o:; Encontros Rap\ionai.s L:OIVDE('Á 1995 - da

129 rnunicípio:; do lil;lutkt de São l'uulo, rep,'a,tcnlurrlc,ç cle ('ott.scllut.s Murtit'i1tui't dtt,s l)irt'iltt:;

dtt ('r.ittrrÇu c do Atlole l;cenle, Consclhos T'utelure:;, l;órun.s Municipui,s c F ót'rtns llegitttrtri.s dc

De./bsu clos Direitos clu Criançu e do Adolescenle, repre,senlcmles cle orgãos e scc:reluricr:; rtttfiriciltui,s

e clo Estuclo cle São Paulo e convidados, fiprovou por urrotritnidade, em plentíriu do

tlicr 09/t2/95 cotrt u pra,\ença tle t 5l (cento a c:inrluunlu e um) clelegado,s tr 
";atrluirtlc 

rtrrtç'ãtt, cttio

r»iginul anct»tlru-,\a trcs urqttivtt,s cb CONDLL'Á.

Nós, membros de Conselhos Municipais de Direitos, Conselhos Tutelares, orgáos públicos e organizaçôes

não governamentais do Estado de São Paulo, participantes do Encontro Estadual de São Paulo, organizado

pelo CONDECA de 8 a 9 de dezembro de Í995, vimos, manifestar nossa solidariedade ao MNMMR neste

momenlo de dor e reflexão.

José da Silva e Edson dos Santos Turiano, mais duas vítimas da violência institucionalizada em nosso

país, fortes lideranças do MNMMR, ativos participantes da CPI do Exterminio de Crianças e Adolescentes

no Brasil, mostraram, apesar da pouca idade, um nível de maturidade, consciência e compromisso com a

defesa dos direitos da infância e juventude, que nos incentiva a fortalecer nossos esforços pela plena

implantação do ECA e pela revisão do quadro de abandono a que está relegada nossa infância e juventude.

Vimos, ainda, exigir imediata apuração dos fatos que culminaram no brutal assassinato dos companheiros

e a efetiva e rápida punição dos culpados.
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MOÇÃO No 3

SOBRE A INFRA-ESIRUTURA E APOIO FINANCãRO AOS CONSELHEIROS
DO CONDECA ?ARA CtJMpRlR SUAS ÁrRlBU|ÇOES LEGAIS

O CONDECA * C)onselho Estudual tlos Direitos du Criança e do Aclolescenle, durunla o Enconlrut

E:;tuduul - L:ONDECÁ 1995 realizudo no Llolégio Estuclual C'uetcmo de Cuntpos, Rttu Pire.s clu

Motcr, 99, Aclinrução, São Paulo / SP que conlou cotn u presenÇa de 235 delcgudrts clu:; regiittt't

<:,sc:olhiclos durunle os Ertconlros Regiortuis COIVDECA 1995 - de 129 rtrtutit'í1titt.s clo

li:;tutlo dc ,\fut I'uulo, representutlas de L)tmsclluts Municiltui,s tlos Diraito:; du (lriutrç:tr c drt

Atktlc:;cay1g, (lt»rselho.s 7-utelares, Forúns Municiltui:; e Forurts Rcgir»ttris dc Da./bsu clo,s Diraitos

tlu Criqnçu e ckt Áclolascenle, represenlanlcs dc orgãos c secretarias nrunicilttri,ç e do E";luclo de

,S[io Paulo e cr»rttidados, flprovou por unanitnidade, em plenáriu do dia 09/12/95 cttttr o Pt'e ,\ettç'u

tla I 5l (cctrlo e cinquutttu e unt) clelagudo,s u sagt.tirtla moçiio c:ttirt originul ctrc:r»rlt'u-,\'a tto,\ trrtltrit'tt,t

tht ('( )N DI|CÁ.

Moção 3 do ío Encontro Estadual do CONDECA,/SP com os Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares:

Considerando que

todas as Regiões através de seus representantes exigem a presença do

CONDECA/SP nos municípios para que cumpra suas atribuições de articular,

subsidiar, orientar e fortalecer os Conselhos Municipais:

,
t

a

a

a

até hoje este CONDECA/SP, não tem como executar estas atribuições por não

haver recursos disponíveis para locomoção, hospedageín e alimentação aos

Conselheiros representantes da Sociedade Civil;

o não cumprimento das atribuições exigidos aos Conselheiros é passivo de

responsabilização.

Este Encontro, com a presença de 235 pessoas, representando 129 municípios, por manifestação de 15í

delegados, decide:

Exigir do Governador do Estado de São Paulo, Sr. Mário Govas que, urgentemente, êncontre forma

legal para que estes servídores públicos não remunerados possam cumprir suas atribuiçôes,

oÍerecendo condições para locomoção, hospedagem e alimentação.

nua altÍot{to DE GoDoyr ttl ro ANDAn (ENrRo !Ão pAuro (Ep olot4.ooo FoN{Et (otD rgt-{44t FAr, (oto ttt-8608
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MOÇÃO No 4

APOIO AO PROJETO DE LEI NO 667/95 _ RENDA M|NIMA

De auroan Do Depuraoo Pauto rEtxEtRA

( ) ('ONDli('/ - (-lon:;elho E,çlacluul tkt:; Direitol; clu ('riutçu c clo Ádolcscartle. durutrla o lirc:ortlt'o

E,stucluul - CONDECA 1995 realizuclo nos dias I e 9 de dezentbro de 1995, rto Colegio Estocluul
('uctutro dc ('urtr1tos, Ruu Pirc,s clu Motu. 99, Aclintuçtio, ,çião Puulo / fiP que conÍou cotn u prc.\atç(t

dc 2 3 5 de lcgtukts clus rcgiíies, escolhiclos clurunla o.ç Encontros Regiortuis CON DE('Á 1 995 - dc

129 nnmicí1tios do Esluclo cle São Puulo, repre.\e,ttuntes cle Conselho,s Murticiltuis dos Direilo:;
clu Oriurrç:tr a do Ádole:;ccnle. Con,sclhttlt Tulclurc:;, Fórtrns Municiltctis e liórutt,r llagittrrui,r tk'

Da/b,su ckts Direito:; cla L'rieurçu e cb Ádolescctrle, rqtresanlútles dc or'tr4ão:; e ,sacrcluritr,t trturtiti1ttri,s

e tlo Estaclo dc São Puulo c cortvidados, ilprovort lror ,rroiorifi, ctn planciritr dtt

clia 09/12/95 com u presenÇa de l5l (cento e cinquanla e unr) clelegaclos u ,seguinla nroç:[io, c'ujo

originul encttnlrcr-,se nos arquivo,s do CONDEC:Á.

Nós, representantes de entidades e conselhos abaixo assinados, vimos por

meio deste documento manifestar nosso integral apoio ao projeto de lei no

667/95, de autoria do deputado Paulo Teixeira, que autoraza o Poder Executivo

a instrtuir no Estado de São Paulo o Programa de Garantia de Renda Familiar

Mínima.

Seguem 1B assinaturas

de Conselheiros Municipais,

de vários munacípios de São Paulo

Ét\COrt\,ÍFlO ,ESÍADü,Aü COt\DIÉCA ' ú995

E E 9 DIÉ,ZE [rY E]'ülC)
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B DO ADOIET(ENTE
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MoÇÃo Nos
A DELTBERAÇÃo A/o 7 Do coNDECA -EDUCAÇÃI

O ('ONDI;(:l - ('t»t,rcllto listutluulcktl; Dirailos du Criuttç:u a ckt Ádolcsce ttla, durttrrle o litc:orrlro
It.stucluul - CONDECÁ 1995 recrlizudo nos dia,s I e 9 cle clezenrbro de 1995, no Colégio E,studuul
()uclurro clc (lunrytos, Ruu Pire,s clu Molu, 99, Aclintução, ,São Puulo / SI' que contou cottt d pt'c,\cnç'u

dc 235 delcguút,; clu,s regiõe.s, escnlhidos clurunlc os Encontros Regiortuis COIVDE(',4 1995 -- it:
129 município.s do Esíado cle São Puulo, represcntante,s de ()onsalho,s h[urtic:iltcri,s dos Dirailo,t
der ('riunçu c do ldolescznle, Consclfut:; T'utelure,s. l;órun,s Ã4unicilttri,s c liórtur:; Rcgionui,s tla

Dafcstr do:; Dirailo,ç cla Criunçu e do Ádola.çcenle, rcprc,senlunlcs dc orgíÍo,s c ,çacraltrrius rtturricilttri,s

a do Estuclo de fião Paulo e convidudos, uprovort por urranimidude, eur plctrtíriu do
cliu 09/ l2/95 cottt o presençu de l5 I (cento e cinquunlu e um) deleguclos u ,seguirrte rntryão, c'trjo

ot'iginul crrct»tIrcr-,\c no.\ urquivo,s cb CONDECA.

MOÇÃO DO ío ENCONTRO ESTADUAL DO CONDECA E

CONSELHOS MUNIGTPAIS E TUTELARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

Considerando que

a A Lei Federal 8.069/90, determina a criação do Conselho Estadual de Direitos da

Criança e do Adolescente, orgão paritário com a participação popular, deliberativo

e controlador das ações em todos os níveis;

a Lei Estadual 8.074, em cumprimento ao E.C.A., criou o Conselho Estadual;

este CONDECA-SP funciona regularmente em seu segundo mandato, cuja posse

foi dada pelo governador do Estado, Dr. Mário Covas, aos 04105195

é tarefa do CONDECA-SP, contribuir efetivamente para que haja uma reversão no

quadro perverso de privação dos direitos fundamentais, especialmente os direitos

à Educação, a maioria das crianças e adolescentes do nosso Estado;

aos 26/08/95, em deliberação o CONDECA-SP determinou a apresentação para

apreciação e parecer dos P/anos e Programas das Secretarias de Estado à lnfância
e Juventude;

a

a

a

a

ÉNCOl\ÍflO ESTADL,Aü COtTJDECA - ,Je)95

8 E 9 DIE,ZE iM É} I'I C)

EscoUt Is-ntcrurtl C;\E-Í;\NO DÍ CAj)jpos
Siro P;tulro - SP

(ONDECA
(ONIEllíO ETYADTIÂL

DO' DITE!ÍO' DA 
'NIANCAB DO ADOLET(ENTE
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CONDECA
(ONIE1HO E'?ADII'TL

DO' DINEIÍO, DA CNIÂNíÂ
EDO AOOI,E'(ENIE

a a secretaria da Educação tem uma cadeira no coNDECA-sp e em momento
algum apresentou sua proposta de Reorganização da Rede de Ensino, para
conhecimento, debate e posicionamento, o que ocasionou, aos z2t11lgs a
deliberação pera suspensão desta proposta para 19g6;

nos Encontros Regionais, como preparação para o lEncontro Estadual docoNDECA-sP, apareceu como preocupação a Reorganização da Rede de E,sirto,
o que nos levou a introduzir essa discussão no programa do mesmo Encontro;

este debate tinha por finalidade esclarecer os conserheiros de Direitos e Tutelares
do Estado de são Paulo e, se fosse o caso, propor alteração na Deliberação docoNDEcA-sP, não foi possívet realizar por que chegou para o momento umacaravana de funcionários públicos da secretaria da Educação que teve como atitudeapenas aplaudir a cada colocação das representantes da secretária da Educaçãoe vaiar a outra parte' lsto resultou uma indígnação nos delegados regionais quetinham viajado a noite toda e estavam trabalhando desde o início do evento.

a

a

Este Encontro' composto com a presença de 235 representantes de 12g municípios, pormanifestação unânime da plenária em 09 de dezembro de 1gg5, com 151 delegadospresentes, decide:

Responsabilizar o Governadordo Estado, Dr. Mário covas e a secretária da Educação,Dra' Rose Neubauer, por esse ato de desrespeito aos mais variados segmentos dasociedade' Poder PÚblico e sociedade civil representando os referidos municípios e oEstado de são Paulo, ato que demonstra ranço da ditadura, em que o poder púbricocoloca seus funcionários para impedir que a sociedade participe das decisões, comveemente protesto.

Reafirmar a decisão do coNDEcA supra-citada, tendo em vista não a validade da propostaem si' mas' a necessidade de ser discutida e aprofundada com a sociedade civitorganizada.

RUA ANTONIO DE GODOY, I29 7O ANDAR (ENTRo tÃo peuro (Ep otot4-ooo FoNE, (on) a9e-4441 FAx, (ot) rrr-g688
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MOÇÃO No 6
DtvuLGAÇÃo Dos RECtJRSos oRÇAMENTARtos DESTtNADos Áos FMDCA

(catrrnos, F,RMAS, pRAZos ,ARA o REpÁssE DE ,ERBAS)

O CONDECA - Consellto Estarjuolclo,ç Direitos clu L,riunç:u e clo Atlolescertte, clururrtc o Ertcotrtro
E|;taduul - C)NDECA tgg5 realizctdo nos tlia.r I e 9 tle clezentltro de tggl, rto Colégi, E,síaduul(lue luno de ('unryttt";, Rua Pires clq Motcr, 99, Áclintttç'tio, fião Paul, / Sp qtte crtrttr)u cot,t , l».e,\enÇ.de 235 dalegutlo's cla'r regiões, e'scolhiclo,s clururrte o.r Errcorttr.o.s Rcgiortui:; ('olvDti(,.4 lgg5 - dt:
129 ntunicípitt"; do E|;tqtlo tle ,\ãrt Ptnrlo, rept'e,\'enrturlc;; tle ('ort;;elhtx ll4rtrrit,ilttri,s tkt,s l)ircilr,s
du ('riurrÇu e do AtbleÍ;cenlc, Con'selhos \'utelure,ç, litiruttç Murriciltui,s c l,'tjrurr,ç llcllirrtui;; dr,Defe'ra do'ç l)ire itos du crictrtçcr e clo Áclole,vcenle, re?tra.sartrurtres cle or.gão,ç e ,sect.e rtrr.iu,ç rtrtrrric,iltui.rc do E";luclo tle são Puulo e conviducl,';, (rprovou lrorutrrrtritttitlu4e, .rr 1tla,úr.iu d,cliu 09/12/95 com u presenÇa de l5t (cento e cirtquartlcr e uttt) clelegotlo,s a;;algui,tc ,rrç:(i1t, c,j,originul cnc:rmlru-.\e no,\ arquirto.r do CONDECÁ.

Nós' participantes do I Encontro Estadual dos conselhos Municipais dos Direitos da criança e do Adolescentee conselhos Tutelares' diante das dificuldades econômicas e do desconhecimento de políticas orçamentáriaspara o setor' solicitamos âos governos Federal e Estadual, a divurgação dos recursos orçamentáriosdestinados aos Fundos Municipaís dos Direitos da criança e do Adolescente, bem como os critérios,formas e prazos para o repasse de verbas.

Tais informações se justiÍicam quando do cumprimento dos prêceitos do EcA, da possibilidade deplanejarmos nossas ativídades para 1gg6 e pera importâncra sociar que o assunto exige.

Neste termos, colocamos em votação esta MoÇão.*

São José dos Campos, 2g novembro 1gg5

Aprovado no Encontro Regional - CoNDECA/95 da Região do Vale do
Paraíba / serra da Mantiqueira e Litorar Norte.

* aprovado por unanimidade no Encontro Estaduat
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MoÇÃo Noz

O CONDIiL'A - Llon:;ellto Estutluql dt» Direito.ç clct L,riutt(:u e do Áclolescertle, clurutrte o littcr»ttro
E";tuthrul - coNDECÁ t g95 reulizerck) no,t clio{; I e 9 cle clezenrltrr de t gg5, no colétr4io li,rtuduul('ue luntt cle (')unrytt»;, Ruq Pire,s'clu M,lcr, 99, Aclirttuçü,, ,\ã, puul, /,\p t1trc c,rrr,rr cottt (t l)t.c'crç,(tda 235 delcgutlos dus regiíies, e,çcollridtr'; cluratrte r» Ertcorttrux llegiorrui,s (:oNDti(,,4 lgg5 rlt,129 mtmicípirt's cfut E'çtudo clc ,\ão Poul,, rel)re,\ettturrte;; tle (r,nse llns fuÍurric.iltui,r dr.r l)ireit.,çdu ('r'icrttçtu c tlo Átblesc'cttlc, (.',tt;;alltt»s 7'utelcrre:;. lirjrutt:; Mutticilttti,s c l;ti,t,t,t, llalgittrrrri;; tlt,Da/'c's'rt út'; Dire iltt"; tla criunçu e &t Ád,le;;cartrc, relt,cs'crtrc,tre,ç de t».1q[ios c 

'ct:rarur.iu,s 
ttrtrttic,ilttri,re do E'lucío tla são Puulo e con,itltrd,s, olrrovot, Iro*tt(tttitrtitlotle, crt ltlettúricr tl,diq 09/ 1 2/95 r:ottt u Pre'çenÇo cle l 5 l (c:crrt, e cintltturtto c urtr) cleregutk^s, u ,reguirrrc rrrrç:ii,, cttf ,rriginul cnconlru-.\e nos urquivol; clo OONDECÁ.

Repudio ao assassinato de dois jovens do Movimento Nacional de
Meninos e Meninas de Rua, ho dia 0g/ 12tgs, em Recife, pE

a

a contra o rebaixamento da idade para o adolescente responder aprocesso criminal.

!1\COrrJT,ÍtO ÉSÍADUAt CONDÍCA . J99S
J E 9 D,EZErygitC)

Escout És-r;rou:rL C.r\.fÍ:\rrlo oÍ C:\ryroS
Sircl P;ruuo - SP

CONDE(A
(ONIEIHO ErÍÂDUAL

DOt DtnEttor DA CntaNíÀ
3 DO ADOI,EI(ENIE
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MoÇÃo NoB
EXTINçNO DO COMUNIDADE SOt IDARIA

o coNDECA - Conselho Estadual clos Direitos da Criançu'e clo Áclolescenle, clururtte ç Ertc,,lr,
E'rtaclual - CONDECA t995 reolizado nos tlias I e 9 cle dezenrbro de lgg5, rto Colégio 1i.çtuduul
('uclcrrttt cle C'anrpos, Rua Pire.ç cla Mola, 99, Aclinraç'ão, São Pctulo /,\p que conlorr cort , l)reserçt(t
de 235 tlalegackts clas regiões, escolhidos durante o:; Encorrtnls llegioncri,s (:ONDEL,A 1995 - clc
129 nttuticípirt't clrt E:;lttclo cle ,\fut Puulo, t'cpt'e,\ettlurtle ,ç de (lort,çellxt,s Murrit'i1tui,r tl,,ç I)ireil,';
tht ('t.itrttçtr e tlo Áclola|;ccnle, (lon:;allnx.l,ulcltrras, liórttt,s A4tutic,ilttti.r e l,.rjrtrtt,ç llt,gi,rttti,t tlt,
De/b";tt drt's Direitrt's cla criunçu e do Aclolescenle, rept'esertrcrrrres clc orgão,ç e,çacrelur.iu,ç rtrurticiltui,s
e clo Estaclo de São Puulo e contticlqdos, (rprottott lror utrottitrtitlole, ety ltlertúriu d,
cliu 09/12/95 com u presenÇct de t 5 t (cento e cirtqtrerrtíu e u,t) clelegucl,s cr se54ui,re rtrrç,ãrt, cuitt
rtriginul enc:rmlrrt-se nos urquivo,s do ('ONDECÁ.

o Governo Federal surgiu com o comunidade solidária, órgão consultivo da presidência da
República' fazendo dele um veículo de marketing de notáveis, e não respondendo com soluÇões
objetivas nem dizendo ao que veio. Procura ocupar os espaços de orgãos de Estado, os
conselhos de Direitos DcA e aos mecanismos dos Loas, retendo, indevidamente, os recursos
que deveriam migrar para os fundos de sustentação de políticas públicas voltadas para as
crianças e os adolescentes. Logo, propomos nós neste consetho Estadual a extinção docomunidade soridária, orgão espúrio e demagogico.

Grupo de Trabalho I - políticas Básicas
09 de dezembro - Encontro Estadual - coNDECA-gs

Err\COlr\TiiI,O ESÍAD{ti,Aü COI\DECA . ügps
E tE 9 DIÍ,ZE tI 6l lito

,Escou.t Esy;toUrt,t C;\á:Í;\úrio DÉ C/ú.,tpos
SÀo lPetu-ruo'SF

(ONDE(A
(ONIBTHO E'?ADU'IT

DOt DtnEtTOr DÂ (ItÂNía
E DO ADOLEI(ENIE
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ENCO[\ÍI,IO ESTADUATI, COIj\DÉCA . 1I995

3 É e) D'É,ZE|U,8[IO

Escou;r Ésy;tcru;tL C:\âí:\irto DE CArupos
S:\o P;ttlto - SF

CONDECA
(oNtElt{o ErÍADUAL

DOt DlnEtIO' DA CntÂNçA
E DO ADOIE'(ENTE

MOÇÃO No9
APOIO AOS SEM TERRA DO PARANAPANEMA

( ) (:oNl)li('/ ('ttnsallut Ii:;tuduttl ú»s Diraito,ç thr ('t'itrrrgr a dtt,4tlola:;ct,ttla, tltryttyt(, () lirrc'stttyç
listudtral - (:ONDECA 1995 reulizuclo nos cliu:; I e 9 cle clczetnbro cle t995, nu Colégio [istudtrul
('oelorrtt de Cunryto.t, Ruu Pire,s clu Moto, 99, ÁclinruçtÍo, Siio I'oukt / SP qt.re cr»rtou ctoty q pt.escttç:(t
de 235 delcgado,s clu"; regiõe,s, e.scolhitJos tlurunte os Enutrttro,r llegiorrui,r L:OIVDIi('Á lg95 * tla
129 nrunicípio"; do Estulo de São Puulo, repre,senluníes clc Con.selhos Murticiltcri,s útç [)i,eit.,t
du oriunç:u e do Adolcscenle, (lr»tselhos |\ilelarcs, Iiórurt.s Mtnticipai,r c lirir.urr,s Rttgi*rcri,ç tl<:

e do Estudo de São Puultt c cttttttidutlos, upr(rvou l)or ntoittritr. cttt plarrcir.iu tlo
diu 09/12/95 cttnt opresenÇade t5t (cento e cinqtrctrtkr e turt) delegcrdo,s u,saguirrrc rtrrç,[itt, t.trio
origirrul encontrct-se no.t arquivos cto CONDECA.

Moção pelo retorno das condições de estudo aos "sem-te Íra,, do paranapanema

os conselheiros, reunidos no Grupo I (Políticas Básicas), solicitam o retorno da sala que
era ocupada pelos "sem-terra" da Região do Pontal do Paranapanema que foram retirados
do local que ocupavam, ficando as crianças sem condições de estudo, tendo aulas na
beira da rodovia.
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